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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE REPUBLICAÇÃO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

O Município de Aquidauana por meio de sua Comissão Permanente 
de Licitação – CPL vem por meio deste, diante o Princípio da 
Autotutela, retificar o aviso de Republicação de Edital de Licitação 
publicado na primeira página do Diário Oficial Eletrônico do 
Município Ano VIII - Edição Nº 1727 | Aquidauana - MS | sexta-feira, 
30 de julho de 2021 da seguinte forma: Onde se lê: Data do 
certame: 03 de agosto de 2021 às 08:00 horas. Leia-se: Data do 
certame: 12 de agosto de 2021 às 08:00 horas, conforme consta 
nas páginas 1 e 2 do edital. 

Aquidauana - MS, 02 de agosto de 2021. 

______________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 31/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 22/2021 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos vem por meio deste, nos termos da cláusula 
9.2 do edital convocar para assinatura da Ata de Registro de 
Preços nº 31/2021, oriunda do Pregão Presencial nº 22/2021 os 
representantes legais ou seus procuradores (munidos da devida 
procuração) das licitantes: ODILON AQUINO DE SOUZA EPP E 
COM GRAF GRAFICA EDITORA LTDA. Para atender a presente 
convocação, os representantes legais deverão comparecer em 
cinco dias úteis, o qual expirar-se-á dia 10/08/2021, às 12:00h, na 
sala do Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana 
sito à rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, neste 
Município, CEP 79.200-000. 

Aquidauana/MS, 03 de agosto de 2021. 

 

Solange de Jesus Arruda Garcia 

Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2021. 

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021. 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 90/2021 E SEU EXTRATO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Gestor do Contrato, 
considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar 
por erro material que pode ser observado no contrato por meio de 
verificação do processo e consequentemente tal erro também 
ocorreu no extrato do contrato publicado na página 07 do DOEM 
número 1724 (27/07/2021), onde não consta o valor total e a data 
que começa a vigência e  por um lapso foi digitado errado, sendo 
assim necessária a presente retificação da seguinte forma: 

No contrato onde se lê: 

5. CLÁUSULA QUINTA - CUSTO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em única parcela 
referente ao Licenciamento do Sistema no valor de R$ 4.167,00 
(quatro mil, cento e sessenta e sete reais), bem como pagará a 
quantia mensal fixa e irreajustável de R$ 183,00 (cento e oitenta e 
três reais), pelos serviços de hospedagem, suporte técnico e 
manutenção mensais, pelo período de vigência do contrato (12 
meses), em parcelas mensais com vencimento em 30 dias corridos 
contados da assinatura deste instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato é firmado pelo prazo de 12 meses 
contados da data de sua assinatura. 

Leia se:  

5. CLÁUSULA QUINTA - CUSTO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em única parcela 
referente ao Licenciamento do Sistema no valor de R$ 4.167,00 
(quatro mil, cento e sessenta e sete reais), bem como pagará a 
quantia mensal fixa e irreajustável de R$ 183,00 (cento e oitenta e 
três reais), perfazendo valor total de R$ 7.063,00 ( sete mil e 
sessenta e três reais) pelos serviços de hospedagem, suporte 
técnico e manutenção mensais, pelo período de vigência do 
contrato (12 meses), em parcelas mensais com vencimento em 30 
dias corridos contados da assinatura deste instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato é firmado pelo prazo de 12 meses, 
contados a partir do dia 25/06/2021 até o dia 24/06/2022. 

No extrato publicado onde se lê: VALOR: A CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, em única parcela referente ao 
Licenciamento do Sistema no valor de R$ 4.167,00 (quatro mil, 
cento e sessenta e sete reais), bem como pagará a quantia mensal 
fixa e irreajustável de R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais). 

Leia-se: “A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em única 
parcela referente ao Licenciamento do Sistema no valor de R$ 
4.167,00 (quatro mil, cento e sessenta e sete reais), bem como 
pagará a quantia mensal fixa e irreajustável de R$ 183,00 (cento e 
oitenta e três reais), perfazendo valor total de R$ 7.063,00 (sete 
mil e sessenta e três reais)”. 

As demais disposições ficam inalteradas.  
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Aquidauana/MS, 03 de agosto de 2021 

_________________________ 
Yossef Saliba 

Gestor do Contrato 

_________________________ 
Isac Luiz Gomes 

Fiscal do Contrato 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
483/2021 

CELEBRADO EM: 12/07/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ELIETE BENEVIDES GOMES 

 OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de 
insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, designando-a para prestar serviço na ESF Rural 
(Indaiá). 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias, a contar de 
12 de julho/2021, com término em 31 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.984,00 (cinco mil novecentos e oitenta e quatro 
reais) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 704,00 (setecentos e quatro reais), referente aos serviços 
prestados no mês de julho/2021; 

b) R$ 1.056,00 (um mil e cinquenta e seis reais), referente aos 
serviços prestados no mês de agosto/2021, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – 
Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA e ELIETE BENEVIDES GOMES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
518/2021 

CELEBRADO EM: 13/07/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARCILENE NUNES DE SOUZA 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de 
insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, designando-a para prestar serviço na ESF Bernardino 
Lopes (Guanandy). 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses e 19 (dezenove) dias, a contar 
de 13 de julho/2021, com término em 31 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.948,80 (cinco mil novecentos e quarenta e oito 
reais e oitenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos), 
referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) R$ 1.056,00 (um mil e cinquenta e seis reais), referente aos 
serviços prestados no mês de agosto/2021, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA e MARCILENE NUNES DE 
SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
524/2021 

CELEBRADO EM: 12/07/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GABRIELA RONDINA DORTE DE OLIVEIRA 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de 
insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento designando-a para prestar serviços na Saúde do 
Trabalhador. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias, a contar de 
12 de julho de 2021, com término em 31 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013 ficando 
estimado em R$ 15.164,00 (quinze mil cento e sessenta e quatro 
reais) a serem pagos da seguinte maneira: 
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a) R$ 1.784,00 (um mil setecentos e oitenta e quatro reais), 
referente aos serviços prestados nos mês de julho/2021, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

b) R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais), 
referente aos serviços prestados nos mês de agosto/2021, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – 
Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA e GABRIELA RONDINA DORTE 
DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 649/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): LOURENÇA IZABEL BARROSO MEDINA  

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/08/2021 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E LOURENÇA IZABEL BARROSO 
MEDINA.  

OUTROS 
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